
CAMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Lídice da Mata – PSB/BA

REQUERIMENTO Nº.    de 2020 

(Da Sra. Lídice da Mata) 

Requeiro  com  base  no  Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados,  a  co-autoria  ao  PL
3597/2020. 

Senhor Presidente: 

Requeiro  a  V.  Exa,  com  base  no  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a
subscrição  no  Projeto  de  Lei  nº  3597/2020,  de  autoria  do  deputado  Bira  do  Pindaré  -
PSB/MA, que, dispõe sobre os direitos dos entregados que prestam serviços a aplicativos
de entrega.

Sala das Sessões,          em de julho de 2020.

Deputada LÍDICE DA MATA

PSB/BA
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Requerimento
(Do Sr. Lídice da Mata )

 

 

R e q u e i r o  c o m  b a s e  n o

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a co-autoria ao PL 3597/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209906987400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 2  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ)

 4  Dep. Mauro Nazif (PSB/RO)

 5  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 6  Dep. Camilo Capiberibe (PSB/AP)

 7  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE)

 8  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA)

 9  Dep. Elias Vaz (PSB/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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